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.SE~ADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEP

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
DO SUL NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': PR-41069/2003 -INTERLEGIS

•

,o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional ~ Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CiB'),70;165,900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominadb ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I 123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado FederaL
AGACIEL DA SILVA MAlA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MuNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, com sede na Rua Anchieta, n" 260 - Praça Pio X - Centro, Jundiaí do Sul-
PR, neste ato representada por seu Presidente, vereador NATALINO APARECIDO LEITE, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n,o 8.666/93' e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I _ O presente Convénio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a, República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
o,bjetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

Ir:
I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

e.
II.- romo:er o mtercâmbto, a. permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos. programas.e. equipamentosr entre os convenentes;
r

IH - es~imular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros, .
,. de forma.a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do' Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA lNTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I -São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à
lNTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

.._--_. ===~~~.- ---_.-"'.=
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legisíativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1'0, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

.V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa .t~mar disponíveis, via internet,
inform~ções vinculadas ao seu processo legislativo, à sua pre~tação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, .pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos. equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

ti ~umprir as norma~,~r~cedime~os e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMAé~ INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

V _ adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora. disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

. VI _' manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtualdo Poder Legislativo;

VIl-

VIII-

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do PoderLegislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a excluaão e a atualização das informações dfilcadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS; t
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 -:-As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11 _ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorízação do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
. INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 ~Não ~áprevisão de transferência de recursos fmanceiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _-O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura; com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

ÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

C.-~sÜhi~~:e1mente, por inicia~iva de qua1qu:r ~os convenentes, mediante notificação escrita enviada com, nor mlD1mO,60 (sessenta) dIas de antecedencla;. . . .
H _pel.o não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em qU.aI..sq~er das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os eqUl....Prrtos e
programas fornecIdos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.-Xj\ ~

,

I.tREflLEGIJ
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CLÁUSULA OITA VA- DAS DISPOSICÕES GERAIS

8. I - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA

I _as co~seqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário' Oficial da
.União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 : Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

de 2003 .Brasília.Jh de o.F
L4!:i::;'r&£ef~J
Presidente da Cámara Municipal de Jundiai do Sul

Pelrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

É, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fi~,juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas: .

.~--

retaria Especial do

-~
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

DfI'1E~LEGI.I
~-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL

•
Equipamentos:

" Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
" Impressora Lexmark modelo Optra E312;
" Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
" Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

..

Programas:

6'-/'"listema operacional Conectiva Linux 5.0;7 ~istema operacional Microsoft Windows 98;
<" Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
" Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

" Antivírus. AI--

•

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDlAÍ DO SUL - PR

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Jundiaí
do Sul:

.'
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Ademir Alves
Camar o

Eclair Jiauen

~atalino A. Leite
:rerezinha'lt. da
Silves

!~~.la'i~_~~Qfli"Yi'ltitõr1.i~l
[.xl atestar instalaçào

[XI treinamento

[ ] atestar instalação

vice i"resident 043-626-1552 cc treinamento
[ ] atestar instalação

Preside 043-626-16 [XI treinamento
[ ] atestar instalação

Vereadora 043-626-1688 [:xl treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

uint e t

4 - informa se a Câmara Municípal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão Q

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não W
Natalino Aparecido Leite

Câmara Mwticipal de JWldiaí do Sul

Estefornwlário deverá ser encaminhado ao Programa Interlegis.
com a maior "urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasi/;a - DF - CEP 70165-900.
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N° 16[, sexta-feira, 20 de agosto de 2004 Diário Oficial da União - Seção 3 ISSN 1677-7069 inii3 "'lO.,":
de 21/Q6/1993, bl;m ~ suas alterações; DATA DE ASSINATIJRA,
23/06/2003; VIGENCIA, A partir da data de assínarura, com ,igência
equivalente à duraçio do Programa lmerlegis; SIG~ATÁRlOS, Pelo
Senado Fedenll ' PRODASEN - ExJnO. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Diretor-Ex«U:rivo: Peio Conveniado, Vereador Luis An-
lõnio. Andreassa. Presidente da Câmara Municipal de Irati-PR.
ESPECIE, Convênio nO; PR-4102412003 - INTERLEG1S, celebrado
enrre o Cenrro de InfOllnilrica e Proeess;unento de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN. lUUandO como Orgão Exttutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de lretama---PR: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislatil,a no Programa In-
lerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25, da Lei
rf 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA, 15/1012003; VIGENClA, A JXll1irda data de assinatura,
com vigência equivalente à dlIIllção do Pro£rama Interlegis; SIG-
NATÁRIOS, Pelo Smado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros - Direlor-Executi~-o; Peio Convmiado.
Vereador Ivo Pereira Rodrigues. Presidenle da Câmara Municipal de
Irela:Jna-PR.
ESPÉCIE: Cotwênio rf, PR-41121/2oo3 - INTERLEGIS. ceiebnido
entre o Centro de Infonnâtica e Proce:;;Si""enlo de Dados do Setlado
Feder.ll - PRODASEN. atuando como Orgào Executo<" do Programa
Inlerlegis e a Cimara MlJ\'1icipal de ltapejara D'Oetse-PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa

•

Inlerlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei nO 8.666, de 21/06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 23/07/2003; VlGÊNClA, A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Ba:bosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Eliandro Luiz Pichwi, Presidritte da Câmar.I Mu-

~s~l~~,1~~~oD~;es~~~~i4312003 • 1r-.'TERLEGlS. celebrado
entre O Certtro de Infotmâ.tica e Proce:;;samemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de ltaperuçu-PR; OBJETO: Esta.
belecer (! regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATl 25. da
Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem.C(lmO suas alteraçÕeS: DATA DE
ASSINATURA, 1310&12003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatwa. çom vigência equivalente à dUJação do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado FcxleTal - PRODASE:'< - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho-- Diretor~Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Joio Joe!tel, Presidente da Câmara Municipal de
ltapl'!1JÇll -PRo
ESPECIE, Com'ênio nO: PR-4JJ48f2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de InformAlica e Proce:;;samento de Dados do Senado
Feder,lI - PRODASEN, alUando como órgão Executor do Programa
InterJegis e a Câmara Municipal de Guarad-PR; OBJETO: Esta-
beleoer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATl 25. da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993, bern.C(lmo suas alteraçÕeS: DATA DE
ASSINAruRA: 02110/2003; VIGENCIA, A partiT da data de as-
sina1Unl. çom vigência equivalente 11duração do Programa Interlegis:
SIG;'l<ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Petrànio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executiyo: Pelo Conve-
niado, Vereador Felisberto Aparecido dos Santos, Presidente da Câ-
mara. Muniçipal de Guaraa-PR.
ESPECIE: Convênio n": PR-4lO21f2002 - lNTERLEGlS. ce1etnado
entre o Centro de lnfomtãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alIJando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Foz do Jordão-PR: OBJETO,
Estabeleoer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da

•

Lei n' 8.666. de 21/06/1993, bem o:omo suas alterações; DATA DE
: ASSINATIJRA: 3If07f2002; VIGEN"ClA, A partir da data de as-

sinalura, çom vigência equivalenle 11duração do Progrnrna lnterlegis;
SIUNAl'ARJOS, Pelo SenadoFedcral - PRODASEN - Exrno. Sr.
Màrio Lúcio Laca1Ia de Medein:ls - Direlor-Exe<:utivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Presa. Presidente da Câmara Municipal
de Foz do JortH!<>-PR.
ESPECIE, Convênio nO: PR-41081/2003 - Ih'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal ~ PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara MlJ\'1icipal de Goioxim-PR; OBJETO, Esta-
bel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termas do disposto no Ar!. 25. da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem.C(lmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 04106/2003; VIGENClA, A partir da data de as-
sinaltJra, S'Om vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNAT ARIOS, Pelo S~ Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Veteaôor Raul Franco de Lima, Presidente da Câmara Mu-

~ci~C;' ~~:~;, PR-41025f2002 _ INTERLEGIS, celebrado
etltre o Centro de Informáli~ e Proctssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alIJando Ç(}mo órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de 113ÚIla do Sul-PR: OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25, da
Lei n° 8.666. de 21/06/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 31/07nOO2; VIGE""CIA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigblcia equivalerlle à duração do Progr;mta Inte'Tlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASE"" • E:o;mo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medcims - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Carlos l<!urenS'O, Presidente da Càmara Mu-
nicipal de ltaúrta do Sul-PR.
ESPÉCIE: Convênio nO, PR-41026/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Smado

Federal - PRODASEN. atuando como Ora"ão Executor do Programa
Interlegls e a Càmara MlJ\'1icipal de Janiópons-PR; OBJETO: Es-
tabeleçer e regular a participação da Casa Legislari,'a no Programa
Interle;:is; MODALIDADE: Nos lermos do dispo5to no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem,omto suas alter'3ÇÕes: DATA DE
ASSINATURA: 31107f2002; VIGE""CIA, A p.rtir da data de as-
sinatura. com vigência eqtrivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federnl - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lticio Lacerd:l de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Flã,io Borges do Prado. Presidente da Câmara
Munjçipal de Janióp:>li'!-PR-
ESPECfE, Convênio nO, PR--41J42f2003 - II\'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonnárica e PrClCt'Ssamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando C(lmo órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Jardim Alegre-PR; OBJETO,
ES13beleeer e regular a participação da Casa Legislativa 00 Progr;mta
Inlerlegis: MODALffiADE, Nos temJOS d;) disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666. de 21106/1993. bem como suas alterações: DATA DE
ASSI;'l<ATIJRA, 13108f2003: VIGÊNCIA: A partir da data de a<;-
sinalura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Serodo Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalh<>- Diretor.Extturivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Idnei Serenato, Presidente da Câmara Municipal de
Jardi!" Alegre-PR.
ESPECIE, Convênio nO, PR-4106112002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProcessilIDento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, attmldo o:omo Orgão Executor do Programa
Irllerlegis e a Câmara Municipal de Jatairinh<>-PR; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATl 25. da
Lei nO8.666. de 21/0611993. bem.rumo suas alterações; DATA DE
ASSINA11JRA, 19/07f2002; VIGENClA, A partir da data de as.
siDatuTa, çom vigência equivalente à duraçào do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal. PRODASEl': - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lncerda de Me<leiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Dirceu Urbano Pereira. PresidenTe da Càrnara Mu-
nici~ de Jataizinho-PR.
ESPECIE:LConvêrrio""7t°,-PR:41 OM12003""':'INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO'de Informàri~e PrClCt'Ssamento de Dados do Senado
Fedem. PRODASEN, atuando como.órgão.Executor do Programa
Interlegis e"a Câm3I3 Municipal de Jundiaido.Sul-PR; OBJETO,
Estabelecei e regular a .participação da caSa Legislativa 00 Progranu
Interlegis; MODALIDADE, Nos temlos do disposto lKl ATl 25, da
Lei rf 8.666, de 2110611993, bem.C(lmo suas alTerações: DATA DE
ASSINATURA: 26f08f2003; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa InterJegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Corwe-
niado. Vereador Natalino Aparecido Leite. Presidente da Câmara Mu-
nicip,11 de Jtmdiai do Sul-PR-
ESPECIE: Convênio nO, PR-4102812002 - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Proressamento de Dados do Senado
Fedefal - PRODASEN, amando como Ótgâo Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Juranda-PR: OBJETO: Esta.
belecer e regular a participação da Casa Legislati, ..• no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto no Art 25, da

~s~~i:~~~id/~%Ilxfi'~E~~?A~:~~~~~ ~:
sinatuTa, com vigbtcia equivalente à duração do Programa Inler1egis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor.Execuâvo; Pelo Con-
veniado. Vereador FrancisC(l Gonçalves da Silva, Presidenle da Câ-
mara. Municipal de Juranda-PR.
ESPECIE: Convênio rr', PR--41OS312OO3- It-TERLEGIS. celebr3do
entre O Centro de Informática e Processlllllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando omto Orgão Executor do Programa.
Interlegis e a Cimara Municipal de L3ranjei:rns do Sul-PR: OBJETO:
Estabelecer e relJlllar a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lermOS do disposlo no An. 25,da
Lei n. 8.666. de 2110611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 26105f2003; V1GENClA: A partir da data de as-
sinalUTll. S'Omvigência equivalente à duraçào do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal ~ PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio LacmIa de Medeiros - Direror-Executil'o; Pelo Con-
veniado. Vereador Eduardo Alves da Cnrz. Presidente da Câmara
Municipal de Lar.mjeiras do Sul.PR
ESPEC1E, Convênio n°, PR-IJ156/2003 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Informàrica e Process.amento de Dados do Senado
Fedea1 - PRODASEN. atuando como Oegão Executor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Lindoeste-PR; OBJETO, Es.
tabelecer e regular a participao;ão da Casa Legislativa no Programa
InterJegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSTO no ATl 25, da
Lei n' 8.666. de 2If06/1'>93. bem.C(lmo suas alter.lÇÕes; DATA DE
ASSINATURA, 30/09/2003: VIGENCIA, A partir da data de as-
sinarura. com vigência eqmvalente 11dunlção do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Federnl - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Baroosa Lima Carvalho- Diretor-Exocutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Neuri Antônio Sper-otto, Presidente da Cãmara Mu.
niciPllI de Lindoeste-PR.
ESPECIE, Con"ênio fi": PR--41147f2003 - Ih'TERLEGIS, cel.ebmdo
entre o CetltrO de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODAS£N. atuando como Ótgão 'E:o;ecutor 00 Programa
IntcrJegis e a Câmara Municipal de Loanda-PR; OBJETO, Estabe.
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa In-
lerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 25. da Lei
n. 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA, 3010912003; VlGENClA, A partir da data de lEsinatura,
com yigênçia equivaleme à duração do Programa Interlegis: SIG-
NATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe-

trônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor~Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Jandil1l de Fãúma Luizão Santos, Presidenle da Câmara
Municipal de Loanda-PR.
ESPECIE, Convênio n., PR-4102912oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informiâca e ProcesspnenTo de Dados do Smado
Federal - PRODASEN, atuando C(llno Orgão EAecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Luiziàna-PR; OBJETO, Esta-
belecer e regular II participação da Casa Legislati,'a no Programa
Interlegi'l; MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATl 25, da
Lei n° 8.666, de 21/0/i/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIJRA, 31/0712002: VIGENCIA, A partir da data de as.
sinatura. çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exrno. Sr.
Màrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor~Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador Armando Marques Rufino. Presidcme da Câmara
Municipal de Luiziânia-PR.
ESPECIE: Convênio n°, PR-410/i3l2oo2 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processlllll= de Dados do Senado
Federal - PRODASE"", atuando como Orgão Execulor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Malle!-PR; OBJETO: Estabelecer
e regu\ar a participação da Casa Legislativa no Programa lnlerlegis:
MODAUDADE, :'<os termos do disposto no An. 25, da Lei n. 8.666,
de 21fQ6J1993. bem como suas alterações: DATA DE ASSINATURA,
11111/2002: VIGÉ;'l<CIA, A partir da data de assinatura. o;om vigência
equivalmle à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de
Medeiros - Dirttor-Executi,"O; Pelo Com'miado, Vereador José Sdti.
liga. Presidenu- da Câmara Municipal de Mallet-PR.
ESPECIE, Convênio nO, PR--41030/2oo2 - ''''TERLEG1S. relebrado
entre O Centro de Infomci.tica e Proce:;;samento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
lttterlegis e a Câmara Municipal de Mamboré-PR; OBJETO, Es.
tabelec-e:r e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inrerlegis; MODALlDADE, Nos termos do disposto no ATl 25. da
Lei nO 8.666, de 21106/1993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura. 90'" vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E:=o. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exocutivo; Pelo Con-
"eniado. Vereador Dornelles Adão Cavalli. Presidente da Câmara
Municipal de Mamborê-PR.
ESPÉCIE: Convênio n": PR--4I09c)!2oo3 • Ih'TERLEGIS. celebrado
entre o Cenrro de Infonnãtica e f'rua:ssilIDerTto de Dados Ih> Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Mandaguari-PR; OBJITO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do di'!posto no ATl 25, da
I.ei n. 8,666. de 2Jf06/1993, bem C(lmo suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 09/09/2003; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinaTura, 90'" vigência equivalente à duração do Programa Inlcrlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exrno. Sr.
Petrónio Barbosa Lima C",,'alho - Diretor-Executivo; Pelo Conl'e-
niado, Vereador Júlio César Lazarin da Silva, Presidente da Câmara
Municipal de Mandaguari-PR.
ESPECIE, Convênio nO, PR-4I09012oo3 - INTERLEGIS. çelebr3do
entre o Centro de Informãtica e Proce:;;~lo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Mandaguaçu-PR; OBJETO; Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nOS.666, de 21/0611993, bem.como suas altenç<'ies; DATA DE
ASSINA11JRA: 3110712003; VIGE""CIA, A partir da data de as-
sinaltJra, ymn vigencia equivalente à duração do Programa InterJegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exma. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Carlos Gilberto Grosso, Presidente da Cãmara Mu.
nicip;!l de Manda6'U3ÇU-PR
ESPECIF., C'.onvcnio nO: PR--4II'2311:003 _ 1l\'T'ERLEGIS, celetrmoo
entre o Centro de Informática e ProcesSlllllento de Dados do Senado
Federnl - PRODASEN, atuando CllmO Drgão Executor do Programa
Inte-rlegis e a Cimara Municipal de Manfrinópolis-PR: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva no Programa
Irnerlegis; MODALlDADE, Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n. 8.666, de 21f06f1993. b(m Ç(}ffi(}suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 23107f2003: VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente ir.duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Ademir da Rosa. Presidente da Câmara Municipal de
Manfrinópolis-PR.
ESPECIE, Con,-tnio n', PR--4103112002 - INfERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pro~ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como Orgão Executor do l'rograma
Interlegis e a Câmara Municipal de Mangueirinha-PR; OBJETO, es-
tabelecer e regular 3 participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATl 25. da
Lei rr 8.666. de 21/0611993. bem,çomo suas all~es; DATA DE
ASSINATURA, 0810712002; VIGE""CIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente ir.li'.Il1lÇâodo Programa Interlegis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio La<.=da de Medeiros - Diretm.Executivo; Pelo Con-
veniado, Verrodor Renato Smolek, Presidente da Câmara Municipal.
de Mangueirinha-PR.
ESPECIE, Convênio nO, PR-41032f2oo2 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Manoel Ribas-PR; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa L.egislati,'a no Programa
Interlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no ATl 25, da
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TERJlO DE ACEITE E RESPON5~4BJLlDAD£

Câmara Municipal
Estado:

• IPARANA
Municipio:
IH.JNDJAÍ DO SUL ._---~

Res ollsávC/ 'lI1l10 ao Pro rama InterJe is
ADEMIR ALVIS DE CAMARGO
Pessoa autorizada pel::s CamMa para rea lzar OaceIte)

_._.-._----

Assistênáll TéClliclI
Empresa:
IDIRECT PC

Equipamentos recebidos

Técnico:
ILUIS SERGIO BRUZON

Il[lorrE'lefOIlC COrT'~',::~i1,I:
! 11-4-33269300

• 1. Uma Impressora Lascr Lexmark modo Optra E322

!\um.desérie: 16252374 SG.ol< N:um. d~ tombamento: L_-= . ~

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 ~IB de memória

Num. sérióCPU:lo012DJUN SG.Cl< I
Num. série Monitor: 17898196065070 51':.01<- I

3- Instalação de 01 modem

Num. dó tOmbamento: 1_0_1_30"'_9 . 1

:'-,

4~Um Estabiljzador de voltagem com capacidade mínima de I kva

TREINAMENTO

im923 S<;.o\< l***.**.~*****.****
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Foi Mini,lrado curso de 3 hora,'! SIM [gl NÃO D
n I'Q '111Em caso deSIM nu campo aaterior: CONCflTO? Muito Bom L _ Bom Lói Regular L..; Ruim LJ

Obsorva .ões:

(Coloque neste campo todas a5 informações que você ache importante citar sobre as dificul'JaCies
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

8e"la;:;;mu" '1ue esta Câmara Municipal recebeu, em r;&Jic:t:::s .:;:;ndlçõe" j~;.
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliZêi pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis. ~.,

-----

~rMi~
Jf? ResponsáveYpelo aceite na Câmara

. ..;:u .'_. '..,_... . .••_

Natalino A" .•. " . ~il', : ."

I!t' Naiali~oIl~~. Lei;; .
'JIlrf,SfêlijgJ; . 'ij

__ o',

~,t'.' I,,;..-.... ":,-"
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SENADO FEDERAL Rub,;ca ,=-4f1Ii .~.~ .•.
, Secretaria Especial do Interlegis • SINTER ~

II1TERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis,

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí do Sul
Rua Anchieta, n° 260 - Praça Pio X - Centro
Jundiaí do Sul - PR
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Jundiai do
Sul

Rua Anchieta, nO260 - Praça Pio X - Centro
Jundiai do Sul - PR
86470-000
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RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO I
S/GNATUREDE L'AGENT

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RêcEPTEUR

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR
J l',
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MÁRCIO SAMPAlO -
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Senado Federal
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